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ESTADO DE RONDÔNIA

Câmara Municipal de Guajará-Mirim
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

INDICAÇÃO N º 00243/2026
Autor Ver. CORDÉLIA CRUZ SANTANA
 

Senhor Presidente,
A Vereadora que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, vem,

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, solicitar o envio de expediente ao
Excelentíssimo Senhor Fábio Garcia de Oliveira, Prefeito do Município de Guajará-Mirim, com
cópia ao Senhor Gerson Maia Gomes, Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos
SEMOSP, indicando a possível realização de serviços de tapa-buracos, restauração e
manutenção asfáltica na Avenida Novo Sertão, no trecho compreendido entre a Avenida Primeiro
de Maio e a Avenida Dr. Lewerger, nas proximidades da Bicicletaria Mirassol, localizada no Bairro
10 de Abril.

 
JUSTIFICATIVA

A presente Indicação tem por finalidade levar ao conhecimento do Poder Executivo a
situação observada na via mencionada, para adoção de providências que possam contribuir para
a melhoria das condições de trafegabilidade e segurança no local.

Conforme relatos de usuários e fiscalização in loco, o trecho citado apresenta
desgastes no pavimento asfáltico, com presença de buracos e irregularidades, circunstância que
vem ocasionando transtornos aos condutores, ciclistas e pedestres que utilizam a via.

Ressalta-se que a Avenida Novo Sertão possui fluxo significativo de veículos e
circulação de moradores, trabalhadores e comerciantes, sendo relevante para o deslocamento na
região.

Durante o período chuvoso, a situação se agrava, uma vez que o trecho mencionado
apresenta pontos de alagamento ao longo de sua extensão, comprometendo a utilização regular
da via. Em razão dessas condições, há registros de que condutores de veículos automotores, por
vezes, passam a utilizar a calçada como alternativa de deslocamento, o que representa riscos
adicionais à segurança dos pedestres e à organização do trânsito local.

Diante desse contexto, entende-se oportuna a análise da situação pelos setores
competentes, a fim de verificar a viabilidade de intervenções que possam proporcionar melhores
condições de circulação e segurança viária à população local.

Guajará-Mirim (RO) 18 de maio de 2026.

CORDÉLIA CRUZ SANTANA
Vereadora- PDT
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Documento assinado eletronicamente por CORDÉLIA CRUZ SANTANA, VEREADORA, em
18/05/2026 às 14:18, horário de Guajará-Mirim/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto nº 12.656 de
20/03/2020.
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